
Ofício nº  2071 (SF)                                    Brasília, em 06 de outubro de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 130, de 2010, de autoria do Senador César Borges, constante dos autógrafos em 
anexo, que “Altera o § 2º do art. 3º e revoga o § 3º do art. 3º e o art. 4º, todos do Decreto-
Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969”. 

 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
afpa/pls10-130t 

 
 



 
 
Altera o § 2º do art. 3º e revoga o § 3º do 
art. 3º e o art. 4º, todos do Decreto-Lei nº 
467, de 13 de fevereiro de 1969. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 3º do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 
§ 2º A licença que habilitará a comercialização dos produtos de 

uso veterinário elaborados no País ou importados, total ou 
parcialmente, será válida por 10 (dez) anos. 

§ 3º (revogado). 
............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revogam-se o § 3º do art. 3º e o art. 4º, todos do Decreto-Lei 
nº 467, de 13 de fevereiro de 1969. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 06 de outubro de 2010. 

 
 
 
 
 

Senadora Serys Slhessarenko 
Segunda Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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